
L3I Yú!i'.:ERO 1 . 200 , DE 22 de OUTUB?.O DE 1 . 935 
========================================== 

Dispõe sobre suplementaçao de dotaçã o 
do orçamento vigente no valor de CrS 
120 . 000. 000 (c ento e vinte milhões de 

cruzeiros ). 

DH. MI GUEL J OSt CHADDAD , Prafeito Kun i cipa l de / 
Uchoa , Estado de Sio Paulo , u sando de suas atri buiç3 es le­

gai s -. 
Faz saber que a 0â:raara .Munici~ml a.provou e eu san 

ciono e promulgo a seguinte Lei : 

ARTIGO 12 - Ficam suple~antadas nos valores abai­
xo ais criruinacos as seguintes dotações : 

2. 5- Serviços Municipa is 
31 20- 11aterial de consumo ••••••••• Cr$ 5.000. 000 
3130- Serviços de Terc~í~os e Encar 

gos ••••••••••••••••••••••••• Cri 5 . 000 . 000 

2.6- Transportes 
3120- Material de consUilo ••••••••• Crft 70. 000. 000 
3130- Serviços de Terceiros e E~car 

gos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 40 . 000. 000 
AR~IGO 2º - As despesas decorrentes com a execu­

ção da presente Lei correrão por conta do excesso de arrec~ 
dação que se verificar·á no corrente exercí cio . 

ARTIGO 32 - Esta Lei entrará eIJ. vigor na data de 
sua publicação, r evogadas às dispos ições em contrário. 

Prefeitura ~unicipal de Uchoa , aos 22 d ias do m&B 

de Outubro do ano de 1985 . 

DR . MIGUEL JOSt CHADDAD 
PREFZI?O ~UfIOIFAL 

Registraàa no livro de Leis e eIJ. seguida , public~ 
da por afixação , na data ,~i-.-,...-a--;-*"",.._,.,= tU:JJ.e e pela 

Irr.}Jrensa local . 

VERA ~UIZA BERETTA SE~O 


